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"l i'"'RELATÓRIO"

A Passinho Inicial - Escola de Educação Infan

til, estabelecida nesta Capital, Estado de São Paulo, apresenta,a esta

CENE/CEE, pedido de reajuste especial, para a 2a. semestraiiáaõe de 1935,

no valor de 220%,

Os documentos e formulários exigidos foram apre

sentados devidamente assinados por Diretor responsava! e Contabilista ha

bilitado.

2. APRECIAÇÃO

Da análise dos indicadores econômico-financei-

ros constatou-se que a Despesa de Cr$ 625.305.000 supera a Receita de

Cr$ 491.322.000 em 27%, constituindo-se/ portanto, em curso deficitário

3. CONCLUSÃO

Ã vista do exposto, somos pelo deferimento do

pedido de reajuste especial para a ,2a. semestralidade de 1985. podendo c

estabelecimento requerente aplicar, para a 2a. semestralidade de 1985, c

índice de 136% (cento e trinta e seis por centoj sobre a Ia. semestrali-

dade de 1985.

Assim sendo, os valores máximos permitidos pa-
ra a 2^ semestralidade de 1985 são os seguintes:

- Pré - escolar <2$ 1.813.270
- Serviço de Semi_Internato $$ 2 .255 .640 /

De acordo con a Deliberação CEE n9 27/82, estes valores somen-
te poderão ser utilizados ccroo base'.de calculo para a Ia. semestralidade de 1986.
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Sérgio António Pere



PHOO.CEE na 1111/79 - IlID.CEE/CEnE n2 030/86 fl. 02

. DECÍSÃO DA

Aprovado, por unanimidade, na Reunião de 17 de
dezembro de 1985* I^resentes os Srs» membros: Chafic Jabali - Rop.
:'Sind.Èstab*Sec.e Com. do Estado de São Paulo; Henrique Levy - líep.
Còíif^das-Faiaxliaâ Cristas -e- Kariir L* Poorfeela: Oerv&ira--*«--Rep»? -»

3UN/J5.

Sala das Comissões * em 17 cie dezembro de 1905.

a) Cons* Luiz Robô rto da Silveira Castro

-DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

- -— ^0 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAQÍO aprova, por.-unanimidade a_
decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto

Relator.
. __ Votaram com restrições os Conselheiros António Joaquim Se

Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, César Augusto Tcixei,
rã de Carvalho, Francisco Aparecido Cordão, Guiornar Namo de Mello,
Maria Aparecida Tamaso G-arcia e Miriaa Jorge Warde.

'Sala "Carlos Pasquale", em 05 de fevereiro de 1986

^ ã) Consa» Maria Aparecida Tamaso Garc±ar ~ - -
Presidente


